
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Atos
 

ATO DE EXONERAÇÃO Nº 24/2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e tendo em vista
o contido no Proc. GED/MP nº 20.08.1365.0008067/2025-20, resolve exonerar, CLAUDSON CORREIA MELO FREITAS, do
cargo de provimento em comissão, de Assistente de Promotoria de Justiça, símbolo AS-4, do Quadro de Serviços Auxiliares de
Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público, com efeitos retroativos ao dia 19 de novembro do corrente ano.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de novembro de 2025.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
ATO DE NOMEAÇÃO Nº 26/2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS no uso das atribuições que lhe confere o art. 10-A da Lei
Complementar nº 34, de 26 de julho de 2012, RESOLVE nomear, sem prejuízo de suas atuais funções, o Dr. HUMBERTO
PIMENTEL COSTA, 5º Procurador de Justiça Cível, de 2ª instância, para o exercício da função de Subprocurador-Geral
Recursal, revogando-se o Ato de Nomeação nº 34/2022.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de novembro de 2025.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
ATO DE NOMEAÇÃO Nº 27/2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do art.
9º da Lei Complementar Estadual nº 15, de 22 de novembro de 1996, e tendo em vista o contido no Proc. GED/MP nº

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA SÉRGIO ROCHA CAVALCANTI JUCÁ VALTER JOSÉ DE OMENA ACIOLY
Subprocurador-Geral Administrativo-Institucional Subprocurador-Geral Judicial Subprocurador-Geral Recursal

EDUARDO TAVARES MENDES MAURÍCIO ANDRÉ BARROS PITTA
Corregedor-Geral do Ministério Público Ouvidor do Ministério Público

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
Lean Antônio Ferreira de Araújo

Presidente
 

Sérgio Rocha Cavalcanti Jucá Walber José Valente de Lima Lean Antônio Ferreira de Araújo
Vicente Felix Correia Eduardo Tavares Mendes Valter José de Omena Acioly

Denise Guimarães de Oliveira Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias
Sérgio Amaral Scala Helder de Arthur Jucá Filho Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos

Neide Maria Camelo da Silva Silvana de Almeida Abreu Luiz José Gomes Vasconcelos
Sandra Malta Prata Lima Maria de Fátima de Carvalho Albuquerque Vilela Humberto Pimentel Costa

Péricles Gama de Lima Filho

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Lean Antônio Ferreira de Araújo

Presidente
 

Eduardo Tavares Mendes Lean Antônio Ferreira de Araújo Valter José de Omena Acioly
Maurício André Barros Pitta Isaac Sandes Dias Helder de Arthur Jucá Filho

  Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos  

Data de disponibilização: 25 de novembro de 2025 Edição nº 1488

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

1



20.08.1365.0008067/2025-20, RESOLVE nomear GUSTAVO FERRO DE ARAÚJO, portador do CPF nº 099.854.344-63, para
exercer o cargo, de provimento em comissão, de Assistente de Promotoria de Justiça, símbolo AS-4, do Quadro de Serviços
Auxiliares de Apoio Técnico e Administrativo do Ministério Público, com efeitos retroativos ao dia 19 de novembro do corrente
ano.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de novembro de 2025.
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO,
DESPACHOU NO DIA 24 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:
 
Proc: 01.2025.00002337-6.
Interessado: 55ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Improbidade Administrativa.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00011990-3.
Interessado: ouvidoria do ministerio publico estadual de alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 02.2025.00012056-5.
Interessado: 27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2025.00012682-6.
Interessado: Sigilo.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido da juntada das
peças de fls. 715-729 à NF nº 01.2024.00000256-6.
 
Proc: 02.2025.00012686-0.
Interessado: 3ª Procuradoria de Contas - Ministério Público de Contas de Alagoas - MPC/AL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de juntada das
peças de fls. 1380-1383 à NF n. 01.2024.00004557-7.
 
Proc: 02.2025.00012726-9.
Interessado: Sérgio Martins de Souza Queiroz.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos ao Núcleo de Defesa do
Consumidor, com traslado às Promotorias de Justiça com atribuição, via e-mail institucional.
 
Proc: 02.2025.00012901-2.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 02.2025.00012975-6.
Interessado: 6ª Procuradoria de Justiça Criminal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se ao Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.
 
Proc: 02.2025.00013027-4.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 19a Região - MACEIÓ.
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Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2025.00013041-9.
Interessado: Fernando Antonio Souza Dorea.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 66ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2025.00013133-0.
Interessado: Gabinete do Des. Tutmés Airan de Albuquerque Melo.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a emissão da respectiva portaria.
 
Proc: 02.2025.00013150-7.
Interessado: Núcleo de inquéritos do Ministério Público da Capital - NIMP/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Oficie-se como requerido.
 
Proc: 02.2025.00013189-5.
Interessado: DELEGACIA DE REPRESSÃO A DROGAS - DRE/DRPJ/SR/PF/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Cientifique-se as Promotorias de Justiça de Marechal Deodoro, para presentarem o Ministério Público.
 
Proc: 02.2025.00013191-8.
Interessado: 7ª Vara Criminal da Capital/Tribunal do Júri - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Remetam-se os presentes autos à Coordenação das Procuradorias de Justiça Criminais.
 
Proc: 02.2025.00013195-1.
Interessado: Vara do Único Ofício da Comarca de Taquarana - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2025.00013200-6.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00013221-7.
Interessado: 8a VARA CRIMINAL – 2º TRIBUNAL DO JÚRI.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2025.00013229-4.
Interessado: Coordenação-Geral de Fiscalização, Acompanhamento Fiscal, Contencioso e Parcelamento - MPS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2025.00013255-0.
Interessado: Glaucia Silva.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc. GED n.20.08.0284.0005481/2025-18
Interessado: FRANKLIN MILLER OLIVEIRA BARBOSA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da da douta Consultoria Jurídica com a seguinte ementa: "Administrativo. Organização Institucional.
Serviço auxiliar. Estágio. Contrato formalizado à luz da Lei nº 11.788/2008. Prorrogação excepcional por deficiência. Incidência
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das Lei nº 11.788/2008 e do Ato CSMP/AL nº 3/2024. Transtorno do Aspectro Austista – TEA. Laudo Médico. Existência. Lei nº
12.764/2012. Pelo deferimento do pedido, sugerindo remessa dos autos à Diretoria de Recursos Humanos para as providências
que o caso requer.". Defiro o pedido. À DRH para as providências cabíveis. Cientifique-se o interessado.
 
Proc. GED n.20.08.0284.0005473/2025-40
Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL/PROCURADORIA-GERAL ELEITORAL
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, com a remessa dos autos à Diretoria de Tecnologia da Informação.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 24 de novembro de 2025.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça / Interlocução MPAL/CNMP
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO, NO DIA
24 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0003760/2024-25
Interessado: Conselheiro Edvaldo Nilo, Presidente da Comissão de Acompanhamento Legislativo e Jurisprudência/CNMP.
Assunto: OFÍCIO-CIRCULAR nº 18/2024/CALJ. Informar sobre a nova versão do Webservice referente ao sistema “Decisões
dos Órgãos Colegiados do MP”.
Despacho: Ao considerar as informações prestadas pela Secretaria do Colégio de Procuradores de Justiça, arquive-se.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0005476/2025-56
Interessado: Conselheiro Paulo Cezar dos Passos, Presidente da Unidade Nacional de Capacitação do Ministério
Público/CNMP.
Assunto: IX Seminário Nacional de Incentivo à Autocomposição no Ministério Público.
Despacho: Ao considerar as providências adotadas no âmbito do expediente GED n. 20.08.0284.0005408/2025-49, arquive-se.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0005485/2025-73
Interessado: Coordenadoria de Acompanhamento de Decisões/CNMP.
Assunto: Encaminha Atos Normativos do CNMP
Despacho: 1. Remetam-se cópia dos autos, via e-mail funcional, a todos os membros e servidores do Ministério Público do
Estado de Alagoas, para conhecimento. 2. Em seguida, arquive-se.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0005488/2025-23
Interessado: Conselheiro Ângelo Fabiano Farias da Costa, Corregedor Nacional do Ministério Público.
Assunto: Ofício nº 184/2025/CODI. Solicitação de informações. Processo ELO n. 1.01235/2024-85.
Despacho: Ao considerar o contido na Portaria PGJ n. 716/2025, remeta-se cópia dos autos, via e-mail funcional, ao Procurador
de Justiça Luiz José Gomes Vasconcelos, para que preste informações atualizadas sobre o andamento da Notícia de Fato n.
01.2025.00003693-8, no prazo de 5 (cinco) dias.
 
Coordenadoria de Interlocução com o CNMP, 24 de novembro de 2025.
 
Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público
 
Humberto Pimentel Costa
Promotor de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 833, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. SAJ/MP n. 02.2025.00013028-5, RESOLVE ratificar os atos praticados pelo Dr. RICARDO DE SOUZA LIBÓRIO, 2º
Promotor de Justiça de Palmeira dos Índios, na audiência realizada na Comarca de São Sebastião, no dia 14 de novembro do
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corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
PORTARIA PGJ nº 834, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no
Proc. GED/MP n. 20.08.1348.0000279/2025-61, RESOLVE dispensar de suas atividades os membros e servidores do Ministério
Público de Alagoas que, comprovadamente, participarem dos eventos: “Direito à convivência familiar e comunitária e ao Serviço
de Acolhimento em Família Acolhedora” e “Educação previdenciária e financeira”, a serem realizados, das 9h às 12h, dos dias
24 e 25 de novembro de 2025, respectivamente, na Sala Joubert Câmara Scala – 4º andar do prédio sede do MP/AL e no
auditório - 5º andar do prédio sede do MP/AL.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Procurador-Geral de Justiça
 
 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 24 DE NOVEMBRO DE 2025, OS SEGUINTES
PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1290.0001891/2025-87
Interessado: Corregedoria Geral desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1365.0008060/2025-15
Interessado: Dra. Ana Cecília de Moraes e Silva Dantas – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008050/2025-91
Interessado: Dra. Eloá de Carvalho Melo – Promotora de Justiça.
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008051/2025-64
Interessado: Dr. Lucas Sachsida Junqueira Carneiro – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita suspensão de férias.
Despacho: Ao considerar a excepcionalidade do caso, justificada pelo comprovado acúmulo de atribuições, aliado ao
considerável número de Promotorias de Justiça sem provimento titular, o que reclama a permanência do membro do Ministério
Público em atividade, defiro a suspensão do gozo de férias requerida, por necessidade do serviço, na forma do art. 1º, caput, da
Resolução CPJ nº 8/2024.
 
GED: 20.08.1365.0008052/2025-37
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Interessado: Dr. Lucas Sachsida Junqueira Carneiro – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1528.0000043/2025-47
Interessado: Dr. Eládio Pacheco Estrela – Promotor de Justiça
Assunto: Solicita concessão de folga compensatória.
Despacho: Defiro o pedido. Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, o interessado deverá comunicar ao promotor substituto natural e
aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado e observar a nova redação do art. 2º
introduzida pelo Ato PGJ nº 21/2021. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida,
arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0007898/2025-24
Interessado: Dra. Ariadne Dantas Meneses – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1290.0001861/2025-24
Interessado: Dr. Bruno de Souza Martins Baptista – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1365.0008061/2025-85
Interessado: Daniella Higino Costa – Técnico desta PGJ.
Assunto: Solicitando parcelamento de férias.
Despacho: Considerando as informações de fl. 08, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008058/2025-69
Interessado: Mariana Tereza Cezar Cavalcante – Assistente desta PGJ.
Assunto: Solicitando concessão de férias.
Despacho: Defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1365.0008047/2025-75
Interessado: Fernanda Menezes Mendes – Assessora desta PGJ.
Assunto: Solicitando reconhecimento de férias.
Despacho: Considerando as informações de fl. 10, defiro o pleito. Vão os autos à Diretoria de Recursos Humanos para as
anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
GED: 20.08.1563.0000537/2025-55
Interessado: NGI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando os Atos PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000536/2025-82
Interessado: NGI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando os Atos PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
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GED: 20.08.1563.0000535/2025-12
Interessado: NGI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando os Atos PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000532/2025-93
Interessado: NGI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando os Atos PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000531/2025-23
Interessado: NGI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando os Atos PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000530/2025-50
Interessado: NGI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando os Atos PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 24 de Novembro de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 903, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1332.0000320/2025-67, RESOLVE conceder em
favor do servidor MÁRIO FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, Analista do Ministério Público – Especialista em Administração de
Redes, portador do CPF nº ***.720.794-**, matrícula nº 825458, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por
½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57
(cento e vinte e dois e cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Boca da Mata – 2ª Região –
Tabuleiro do Sul, no dia 18 de novembro de 2025, para desempenhar serviços de configuração de equipamentos de informática,
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, PO: 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
*Republicada
 
 
PORTARIA SPGAI nº 904, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
 

Data de disponibilização: 25 de novembro de 2025 Edição nº 1488

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

7



O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1332.0000321/2025-40, RESOLVE conceder em
favor do servidor MARCELO DOS SANTOS NASCIMENTO CORREIA, Técnico do Ministério Público, portador do CPF nº
***.467.494-**, matrícula nº 825604-3, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia) diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e vinte e dois e
cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Boca da Mata – 2ª Região – Tabuleiro do Sul, no dia 18
de novembro de 2025, para desempenhar serviços de configuração de equipamentos de informática, correndo a despesa por
conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério
Público, PO: 00259 – Manutenção e funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária,
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
*Republicada
 
 
PORTARIA SPGAI nº 906, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000530/2025-50, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do NGI, portador
do CPF nº ***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais
e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Jacuípe, 7ª Região – Norte, no dia 20 de
outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 907, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000530/2025-50, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
ora integrante do NGI, portador do CPF nº ***.496.314-**, matrícula nº 98667963, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$
156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de
Jacuípe, 7ª Região – Norte, no dia 20 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 908, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000530/2025-50, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI, portador do CPF nº ***.671.484-**, matrícula nº 20486, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
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2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Jacuípe, 7ª Região –
Norte, no dia 20 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 909, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000530/2025-50, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Jacuípe,
7ª Região – Norte, no dia 20 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752
– Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 910, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000531/2025-23, RESOLVE conceder em
favor do PM ARLLEY GUIZELINI NICACIO, Agente de Inteligência da Assessoria Militar do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº ***.608.184-**, matrícula nº 98667793, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia)
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e
vinte e dois e cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maravilha, 8ª Região – Médio Sertão, no
dia 22 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 911, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000531/2025-23, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do NGI, portador
do CPF nº ***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais
e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maravilha, 8ª Região – Médio Sertão, no dia
22 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
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SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 912, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000531/2025-23, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
ora integrante do NGI, portador do CPF nº ***.496.314-**, matrícula nº 98667963, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$
156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de
Maravilha, 8ª Região – Médio Sertão, no dia 22 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 913, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000531/2025-23, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maravilha,
8ª Região – Médio Sertão, no dia 22 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 914, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000531/2025-23, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, CPF nº ***.671-
484-**, matrícula nº 2048-6, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos),
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E.
21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maravilha, 8ª Região – Médio Sertão, no dia 22 de outubro de
2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 915, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000532/2025-93, RESOLVE conceder em
favor do PM ARLLEY GUIZELINI NICACIO, Agente de Inteligência da Assessoria Militar do Ministério Público de Alagoas,
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portador do CPF nº ***.608.184-**, matrícula nº 98667793, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia)
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e
vinte e dois e cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Porto Calvo, 7ª Região – Norte, no dia 23
de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 916, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000532/2025-93, RESOLVE conceder em
favor do PM FERNANDO ANTÔNIO BARROS DE ALMEIDA, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.585.204-**, matrícula nº 120203-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Porto
Calvo, 7ª Região – Norte, no dia 23 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 917, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000532/2025-93, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, vinculada ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ½ (meia) diária, no valor
unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica
publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu
deslocamento à cidade de Porto Calvo, 7ª Região – Norte, no dia 23 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa
por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de
Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 918, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000532/2025-93, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHYA ARAÚJO PONTES FARIAS, vinculada ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI, portador do CPF nº ***.289.594-**, matrícula nº 2090, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Porto Calvo, 7ª Região – Norte, no
dia 23 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 919, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000535/2025-12, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do NGI, portador
do CPF nº ***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais
e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Branquinha, 6ª Região – Serrana dos
Quilombos, no dia 23 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 920, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000535/2025-12, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de
Branquinha, 6ª Região – Serrana dos Quilombos, no dia 23 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência
Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 921, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000535/2025-12, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
ora integrante do NGI, portador do CPF nº ***.496.314-**, matrícula nº 98667963, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$
156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de
Branquinha, 6ª Região – Serrana dos Quilombos, no dia 23 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência
Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 922, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000535/2025-12, RESOLVE conceder em
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favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, CPF nº ***.671-
484-**, matrícula nº 2048-6, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos),
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E.
21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Branquinha, 6ª Região – Serrana dos Quilombos, no dia 23 de
outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 923, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000536/2025-82, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do NGI, portador
do CPF nº ***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais
e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Piranhas, 9ª Região – Alto sertão, no dia 30 de
outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 924, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000536/2025-82, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Piranhas,
9ª Região – Alto sertão, no dia 30 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752
– Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 925, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000536/2025-82, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
ora integrante do NGI, portador do CPF nº ***.496.314-**, matrícula nº 98667963, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$
156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de
Piranhas, 9ª Região – Alto sertão, no dia 30 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 926, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000536/2025-82, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, CPF nº ***.671-
484-**, matrícula nº 2048-6, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos),
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E.
21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Piranhas, 9ª Região – Alto sertão, no dia 30 de outubro de
2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 927, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000537/2025-55, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do NGI, portador
do CPF nº ***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais
e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº
1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Jundiá, 7ª Região – Norte, no dia 31 de
outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO,
Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 928, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000537/2025-55, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Jundiá, 7ª
Região – Norte, no dia 31 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa
no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 929, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
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no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000537/2025-55, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
ora integrante do NGI, portador do CPF nº ***.496.314-**, matrícula nº 98667963, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$
156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Jundiá,
7ª Região – Norte, no dia 31 de outubro de 2025, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752
– Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 930, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000537/2025-55, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, CPF nº ***.671-
484-**, matrícula nº 2048-6, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito centavos),
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E.
21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Jundiá, 7ª Região – Norte, no dia 31 de outubro de 2025, a
serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 –
Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO: 000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa:
339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 931, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001861/2025-24, RESOLVE conceder em
favor do Dr. BRUNO DE SOUZA MARTINS BAPTISTA, Promotor de Justiça da 10ª PJ de Arapiraca, ora integrante do Nudepat,
de 3ª Entrância, portador do CPF nº ***.038.076-**, 3 e ½ (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 993,83 (novecentos e
noventa e três reais e oitenta e três centavos), aplicando-se o desconto de R$ R$ 67,02 (sessenta e sete reais e dois centavos),
por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 3.243,83
(três mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Curitiba - PR, no
período de 02 a 05 de dezembro de 2025, para participar de encontro semestral do GNPP, correndo a despesa por conta da
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público,
PO – 000761 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil. Publique-
se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 932, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1365.0007898/2025-24, RESOLVE conceder em
favor da Dra. ARIADNE DANTAS MENESES, Promotora de Justiça da 3ª PJ de União dos Palmares, ora integrante do Núcleo
de Defesa da Mulher, de 2ª Entrância, portador do CPF nº ***.253.905-**, 3 (três) diárias, no valor unitário de R$ 944,14
(novecentos e quarenta e quatro reais e quatorze centavos), aplicando-se o desconto de R$ R$ 67,02 (sessenta e sete reais e
dois centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de
R$ 2.631,36 (dois mil, seiscentos e trinta e um reais e trinta e seis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Vitória -
ES, no período de 03 a 06 de dezembro de 2025, para participar do XV Encontro Nacional Copevid, correndo a despesa por
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conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério
Público, PO – 000761 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 933, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001891/2025-87, RESOLVE conceder em
favor do Dr. EDUARDO TAVARES MENDES, Procurador de Justiça, ora Corregedor-Geral do Ministério Público, portador do
CPF nº ***.542.174-**, matrícula nº 52839, 3 (três) diárias, no valor unitário de R$ 1.046,14 (um mil e quarenta e seis reais e
quatorze centavos), aplicando-se o desconto de R$ 67,02 (sessenta e sete reais e dois centavos), por diária, referente ao
auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 2.937,36 (dois mil, novecentos e
trinta e sete reais e trinta e seis centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Campo Grande – MS, no período de 02 a
05 de dezembro de 2025, para participar da 148ª Reunião do CNCGMPEU, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO –
000761 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 934, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0001891/2025-87, RESOLVE conceder em
favor do Dr. ADIVALDO BATISTA DE SOUZA JÚNIOR, Promotor de Justiça, ora Assessor Técnico da Corregedoria Geral do
Ministério Público, de 3ª entrância, portador do CPF nº ***.795.553-**, matrícula nº 76516, 03 (três) diária, no valor unitário de
R$ 993,83 (novecentos e noventa e três reais e oitenta e três centavos), aplicando-se o desconto de R$ 67,02 (sessenta e sete
reais e dois centavos), por diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um
total de R$ 2.780,43 (dois mil, setecentos e oitenta reais e quarenta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de
Campo Grande – MS, no período de 02 a 05 de dezembro de 2025, para participar da 148ª Reunião do CNCGMPEU, correndo
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades
do Ministério Público, PO – 000761 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária,
pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Pautas de Reunião

 
PAUTA DA 38ª REUNIÃO ORDINÁRIA A SER REALIZADA NO DIA 27.11.2025

 
Levamos ao conhecimento dos Excelentíssimos Senhores Conselheiros e ao público em geral que, na quinta-feira, dia
27.11.2025, às 10 horas, será realizada sessão do Conselho Superior do Ministério Público, na sala dos órgãos colegiados,
localizada no 4º andar do edifício-sede, e na forma virtual, onde serão discutidos e deliberados na forma seguinte:
 
- Apreciação da Ata da 37ª Reunião Ordinária do CSMP do ano de 2025;
 
 
PROCEDIMENTOS PARA CONHECIMENTO
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Ordem: 1 Cadastro nº: 022025000127458 Origem: 1ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares Relator: Conselheiro Lean
Antônio Ferreira de Araújo
Ordem: 2 Cadastro nº: 022025000129256 Origem: Promotoria de Justiça de Paripueira Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 3 Cadastro nº: 022025000129267 Origem: Promotoria de Justiça de Paripueira Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 4 Cadastro nº: 022025000129278 Origem: Promotoria de Justiça de Pilar Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de
Araújo
Ordem: 5 Cadastro nº: 022025000129289 Origem: Promotoria de Justiça de Pilar Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de
Araújo
Ordem: 6 Cadastro nº: 022025000129345 Origem: Promotoria de Justiça de Pilar Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de
Araújo
Ordem: 7 Cadastro nº: 022025000129478 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Coruripe Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 8 Cadastro nº: 022025000129601 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 9 Cadastro nº: 022025000129778 Origem: 44ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 10 Cadastro nº: 022025000129789 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 11 Cadastro nº: 022025000129912 Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 12 Cadastro nº: 022025000129989 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 13 Cadastro nº: 022025000130008 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 14 Cadastro nº: 022025000130085 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 15 Cadastro nº: 022025000130096 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 16 Cadastro nº: 022025000130430 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 17 Cadastro nº: 022025000130441 Origem: Corregedoria-Geral do Ministério Público Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 18 Cadastro nº: 022025000130463 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 19 Cadastro nº: 022025000130519 Origem: 26ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 20 Cadastro nº: 022025000130520 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 21 Cadastro nº: 022025000130541 Origem: 1ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 22 Cadastro nº: 022025000130574 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 23 Cadastro nº: 022025000130663 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 24 Cadastro nº: 022025000130674 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 25 Cadastro nº: 022025000130685 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 26 Cadastro nº: 022025000130696 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 27 Cadastro nº: 022025000130719 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 28 Cadastro nº: 022025000130763 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
Ordem: 29 Cadastro nº: 022025000130796 Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital Relator: Conselheiro Lean Antônio
Ferreira de Araújo
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Ordem: 30 Cadastro nº: 052025000050007 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro Assunto: Organização e
Planejamento Institucional Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo
 
 
DISCUSSÃO SOBRE A FORMA DE PROVIMENTO DA 29ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL, DE 3ª ENTRÂNCIA.
 
DISCUSSÃO SOBRE A FORMA DE PROVIMENTO DA 53ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL, DE 3ª ENTRÂNCIA.
 
DISCUSSÃO SOBRE A FORMA DE PROVIMENTO DA 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL, DE 3ª ENTRÂNCIA.
 
 

 
MARCUS AURÉLIO GOMES MOUSINHO

Promotor de Justiça
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

   
Promotorias de Justiça  

Portarias
 

Procedimento Administrativo nº 09.2025.00001724-1
PORTARIA Nº 0055/2025/61PJ-Capit.

EMENTA: PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA ACOMPANHAMENTO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E
IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL ÉLIO LEMOS (NOSSO LAR I), EM MACEIÓ.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da Promotora de Justiça signatária, que exerce suas
atribuições na 61ª Promotoria de Justiça de Maceió/AL, com fundamento nos arts. 127, caput, e 129, II, III, VI, VIII e IX, da
CF/88, notadamente no exercício da atribuição de concretização da assistência social e defesa dos direitos humanos em
Maceió; CONSIDERANDO o princípio constitucional da dignidade humana e o objetivo fundamental da República Federativa do
Brasil de construção de uma sociedade livre, justa e solidária; CONSIDERANDO que o direito à educação se encontra
encartado no art. 6º da CF/88, enquanto direito social; CONSIDERANDO o disposto no art. 23, inciso V, da CRFB/88, que
estabelece como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, propiciar o acesso à
educação, dentre outras responsabilidades; CONSIDERANDO o teor do art. 205, da Constituição Federal, que prescreve que:
“A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho”;
CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948, em seu art. 26, tópico 1, estabelece o direito de
todo ser humano à instrução gratuita, nos graus elementares e fundamentais; CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 591/1992,
que promulgou o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (PIDESC), que em seu art. 13, tópico 1,
reconhece o direito de todas as pessoas à educação; CONSIDERANDO que o mesmo instrumento, no tópico 2, alínea “d”, art.
13, determina a intensificação da educação básica para aqueles que não tiveram acesso ou não concluíram essa etapa
educacional; CONSIDERANDO o art. 4º, incisos IV, VI e VII, Lei Nº 9394/1996, da Lei de Diretrizes e Bases (LDB), que
garantem, respectivamente, o acesso gratuito ao ensino fundamental e médio, para todos que não o concluíram na idade
própria; a oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do estudante; e a oferta de educação escolar regular para
jovens e adultos, de acordo com as suas necessidades e disponibilidades; CONSIDERANDO o art. 2º, inciso V, da Constituição
do Estado de Alagoas, que consigna ser finalidade desse ente federativo: “promover e estimular, com a colaboração da
sociedade,amplas oportunidades de educação, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, ao seu preparo para o
exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho” CONSIDERANDO o teor do art. 197 da Constituição Alagoana, que
define o papel do Estado junto à sociedade civil, no sentido de promover o desenvolvimento humano através da educação;
CONSIDERANDO o disposto no art. 198, na Carta Política Estadual, que estabelece que dentre os princípios norteadores da
educação para o Estado e os Municípios, se encontram:“[...] II manutenção do ensino fundamental obrigatório e gratuito,
inclusive para quantos a ele não tiverem acesso na idade própria; [...] V oferecimento de ensino noturno regular, adequado às
condições do educando; e IX igualdade de condições de acesso e de permanência na escola […]” CONSIDERANDO, ainda, o
disposto do art. 199, I, da Constituição do Estado de Alagoas, que define a erradicação do analfabetismo como objetivo do
Plano Estadual de Educação, mediante ações conjuntas do poder público; CONSIDERANDO o art. 7º da Lei Orgânica do
Município de Maceió, que consigna ser dever do Município assegurar meios de acesso geral à educação, ciência e cultura;
CONSIDERANDO, outrossim, o art. 133, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Maceió, o qual dispõe que, no âmbito das
atividades de ensino, velará por ações voltadas à erradicação do analfabetismo; CONSIDERANDO que, em audiência pública,
foi solicitada ao Ministério Público visita a todas as unidades educacionais que oferecem EJAI, em Maceió, com intuito de
verificar as condições em que tal modalidade de ensino vem sendo oferecida; CONSIDERANDO que a Resolução 174 do
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Conselho Nacional do Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o Procedimento Administrativo: “Art. 8° O
procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: I – acompanhar o cumprimento das cláusulas
de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não
sujeitas a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de
determinada pessoa, em função de um ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado por portaria
sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando se, no que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o
inquérito civil;” Resolve instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, PARA ACOMPANHAMENTO DA
EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI), NA ESCOLA MUNICIPAL ÉLIO LEMOS - NOSSO LAR I. Isto posto, é,
ainda, a presente Portaria para determinar, inicialmente: 1. Autue-se o procedimento, registrando-se no SAJ/MP; 2. Comunique-
se a instauração do presente procedimento ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, ao Núcleo de
Defesa da Educação do MP/AL; às 13ª e 44ª PJC, à SEMED, ao COMED, e à Escola Municipal Nosso Lar I, remetendo-se cópia
desta Portaria; 3. Publique-se no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Alagoas. Maceió/AL, 12 de novembro de
2025.
 

Alexandra Beurlen
Promotora de Justiça

 
Atos diversos

 
Ref.  
PA MPF nº 1.11.001.000422/2024-11  
PA MPAL nº 09.2025.00001565-4 
PA-PROMO MPT nº 001029.2025.19.000/9-12
 
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA MPF/MPE/MPT/DPE, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025
 
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação  
LUIZ ROGÉRIO NEVES LIMA 
Secretaria Municipal de Educação (SEMED) 
Maceió/AL 
Nesta 
Assunto: Recomendação sobre necessidade de adequação da Escola Municipal Doutor Pompeu Sarmento, para garantia da
oferta de educação para jovens, adultos e idosos, de qualidade.
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e a
DEFENSORIA PÚBLICA DE ALAGOAS, no âmbito de suas atribuições constitucionais de defesa do direito fundamental à
educação e nos termos dos arts. 127, 129 e 134 da Constituição Federal: CONSIDERANDO: 1) Serem atribuições do Ministério
Público, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem assim "expedir recomendações, visando a melhoria dos
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover,
fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis " (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 2) A
função exercida pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão de dialogar e interagir com órgãos de Estado, organismos
nacionais e internacionais e representantes da sociedade civil, persuadindo os poderes públicos para a proteção e defesa dos
direitos individuais homogêneos socialmente relevantes ou indisponíveis, coletivos e difusos – tais como dignidade, liberdade,
igualdade, saúde, educação, assistência social, acessibilidade, acesso à justiça, direito à informação e livre expressão, dentre
outros; 3) Que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à  
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a
orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos
individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da
Constituição Federal. (art. 1º da LC 80/94 com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009); 4) A recomendação deve
ser manejada anterior e preferencialmente à ação judicial e, sempre que possível e observadas as peculiaridades do caso
concreto, será priorizada a resolução extrajudicial do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou ameaça, especialmente
quando essa via se mostrar capaz de viabilizar uma solução mais célere, econômica, implementável e capaz de satisfazer
adequadamente as legítimas expectativas dos titulares dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a litigiosidade (art. 1º,
§ 2º, da Recomendação nº 54/2017 e art. 6º da Resolução nº 164/2017, ambas do CNMP); 5) A Constituição Federal estabelece
a educação e a alimentação como direitos sociais fundamentais (art. 6º), sendo dever do Estado a garantia da educação
mediante oferta de ensino público e gratuito (art. 208), o que contempla o atendimento ao estudante, em todas as etapas da
educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à
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saúde; 6) O art. 206, I, da Constituição Federal estabelece como princípio do ensino a igualdade de condições para o acesso e
permanência na escola; 7) A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) dispõe, em seu art. 4º, IX, que o
dever do Estado com educação pública será efetivado mediante a garantia de padrões mínimos de qualidade de ensino,
definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de
ensino-aprendizagem; 8) A Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI) constitui modalidade específica da educação básica
destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria,
conforme estabelece o art. 37 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); 9) O § 1º do art. 37 da LDB
determina que os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos
na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características dos/as estudantes, seus interesses,
condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames; 10) O § 3º, do art. 37, da LDB esclarece que a educação de jovens
e adultos deverá articular-se com a educação profissional; 11) O Decreto nº 7.611/2011 dispõe sobre a educação especial e o
atendimento educacional especializado, garantindo aos estudantes com deficiência, matriculados na EJAI o direito ao AEE,
preferencialmente na rede regular de ensino; 12) O FUNDEB (Lei nº 14.113/2020) prevê recursos específicos para o
financiamento da EJAI, estabelecendo fatores de ponderação diferenciados para essa modalidade educacional; 13) O Parecer
CNE/CEB nº 11/2000 estabelece que a EJAI deve considerar as situações, os perfis dos estudantes, as faixas etárias e se
pautar pelos princípios de equidade, diferença e proporcionalidade na apropriação e contextualização das diretrizes curriculares
nacionais; 14) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) assegura sistema educacional
inclusivo em todos os níveis e modalidades, incluindo a EJAI, vedando a exclusão do sistema educacional geral sob alegação
de deficiência; 15) O funcionamento adequado da infraestrutura escolar, incluindo bibliotecas, laboratórios de informática e salas
de AEE, no período noturno, é condição essencial para garantir o direito constitucional à educação dos estudantes da EJAI, que,
frequentemente, são trabalhadores que só podem estudar neste turno; 16) A Resolução nº 6, de 2020, do FNDE, lembra que a
alimentação escolar deve respeitar diferenças biológicas entre idades e condições de saúde, com cardápios adaptados para
atender estudantes com necessidades alimentares especiais; bem como aplicar teste de aceitabilidade com a introdução de
alimentos novos; 17) A fruição de um meio ambiente de trabalho hígido, incluído o laboral, é direito humano e fundamental, de
natureza difusa e incindível e dotado de justiciabilidade, nos termos dos artigos 200, VIII e 225, da Constituição da República; do
artigo 25, da Declaração Universal dos Direitos Humanos; dos artigos 7º, "b" e 12, do Pacto Internacional sobre os Direitos
Econômicos Sociais e Culturais; dos artigos 7º e 11, do Protocolo de São Salvador; dos artigos 2º e 25, da Declaração
Sociolaboral do Mercosul, da Resolução da Assembleia Geral da ONU A/76/L.75; e de sentença proferida no caso La Oroya X
Peru, da Corte Interamericana de Direitos Humanos; 18) Compete ao Ministério Público do Trabalho assegurar um ambiente
que ofereça condições laborais equitativas, garantindo assim a saúde e, em última análise, a vida de todos os trabalhadores/as,
independentemente da natureza do vínculo jurídico estabelecido com o tomador de seus serviços; 19) A Norma
Regulamentadora nº 17 (NR-17) aborda diversos aspectos relacionados ao ambiente de trabalho que podem ter impactos
psicossociais sobre os(as), servidores(as), enfatizando a necessidade de organizar o trabalho, de maneira que atenda às
necessidades e capacidades dos(as) servidores(as), abordando questões como ritmo de trabalho, pausas, jornadas, e
condições gerais do ambiente laboral que podem influenciar diretamente á saúde mental e emocional (item 17.5); 20) A
observância das disposições contidas na NR-17 visa a minimizar fatores estressantes e a promover o bem-estar geral dos(as)
servidores(as), contribuindo para a criação de um ambiente de trabalho mais saudável e seguro (item 17.4), em especial por
meio do reconhecimento, da importância das interações humanas no ambiente de trabalho, incluindo a comunicação e o suporte
social; fatores que comprometem a saúde psicossocial; 21) A visita conjunta, realizada pelas instituições signatárias à Escola
Municipal Doutor Pompeu Sarmento, no dia 20 de outubro de 2025, identificou problemas graves e comprometedores, que
afetam a qualidade da educação ofertada naquela unidade de ensino e a salubridade do ambiente escolar; 22) A Consolidação
das Leis do Trabalho (CLT) e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) asseguram aos
trabalhadores em educação condições adequadas de trabalho, incluindo ambiente salubre e seguro; 23) Foram constatados na
referida escola os seguintes problemas que demandam resolução imediata: ACESSO À EDUCAÇÃO  Evasão escolar
significativa;  Busca ativa restrita a grupos de WhatsApp, sem ação institucional coordenada pela SEMED;  Presença de sete
alunos com deficiência, porém ausência de rotina institucional de avaliação e acompanhamento formal;  Inexistência de material
didático geral e específico voltado à inclusão de estudantes com deficiência, especialmente para aqueles com deficiência visual; 
Sala de recursos multifuncionais existente, mas sem funcionamento no turno da EJAI;  Inexistência de suporte institucional para
mães, nutrizes e gestantes, impedidas de assistir às aulas acompanhadas de seus filhos;  Ausência de cursos
profissionalizantes efetivos, apenas expectativa de parceria futura com o SENAI; TRANSPORTE ESCOLAR  Existência de
apenas um ônibus para toda a EJAI, com rota única, beneficiando apenas alunos do bairro São Jorge;  Falta de transporte para
os bairros mais distantes (Ouro Preto, Novo Mundo, Campo do Teju, Vila Emater e São Jorge), especialmente para idosos; 
Ausência de veículo adaptado, com ônibus de degrau alto que dificulta o acesso de pessoas idosas e com mobilidade reduzida; 
Aluno deficiente auditivo deslocando-se de bicicleta até a escola por falta de transporte e pela distância do local de confecção do
cartão VAMU;  Ônibus com degrau alto, dificultando o acesso das pessoas idosas e com dificuldade de locomoção;
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  Divergência entre o cardápio oficial e a alimentação efetivamente servida; MERECE DESTAQUE
QUE, NO DIA DA VISITA, POR FALTA DE GÁS, ESTAVA SENDO SERVIDA BOLACHA COM SUCO  Falta de acesso das
merendeiras às fichas técnicas do cardápio  Ausência de teste de aceitabilidade;  Inexistência de alimentação voltada a
estudantes com necessidades nutricionais especiais;  Queixas dos alunos quanto ausência de frutas na maior parte do ano; 
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Insuficiência dos utensílios adequados e falta de armários para armazenamento de materiais;  Frutas e verduras armazenadas
diretamente no chão da despensa, sem estrados;  Telas das janelas incompletas, permitindo entrada de insetos;  Ausência de
rota de fuga na cozinha e inexistência de extintor de incêndio no ambiente (há apenas uma mangueira no pátio);  Inexistência de
visita recente do Conselho de Alimentação Escolar (CAE); Cardápio não afixado em local visível; Alimentos acondicionados de
forma inadequada;  Mesas do refeitório precisando de substituição; FARDAMENTO ESCOLAR  Ausência de distribuição de
fardamento escolar em 2025, última entrega realizada apenas em 2024; CORPO DOCENTE E DEMAIS SERVIDORES 
Necessidade de ampliação da atuação da equipe técnica e de apoio, principalmente à noite;  Faltam birôs em algumas salas de
aulas;  No turno da EJAI não tem secretário na escola; ESTRUTURA FÍSICA  Presença de lixo na portaria dos fundos da escola;
 Falta de material de limpeza adequado e em quantidade suficiente;  Portas e janelas vedadas com papel;  Pichações, vidros
quebrados e bancas sujas nas salas;  Cano quebrado há longo período, vazando muita água;  Salas com mofo e forros
danificados;  Maçanetas quebradas;  Banheiros em más condições: feminino sem tranca na porta, sem assento, sujo e sem
sabão, papel toalha ou papel higiênico; masculino sem porta, sem espelho e com pichação;  Carteiras e bancas danificadas e
sujas;  Falta de birôs de apoio para os professores em todas as salas;  Quadros de baixa qualidade e com necessidade de troca;
 Sala de AEE necessitando troca de piso;  Sala de apoio sem funcionamento no horário da EJAI;  Sala de informática com
computadores antigos e lentos, utilizados por alunos de instituição externa;  Acesso à internet com conexão lenta;  Quadra
poliesportiva boa, precisando de pequena manutenção;  Bebedouros com água de má qualidade, sem copos descartáveis
apenas de alumínio; MEIO AMBIENTE DE TRABALHO E SAÚDE  Inexistência de política de suporte psicológico aos docentes; 
Mobiliário inadequado do ponto de vista ergonômico;  Condições de conforto e sanitárias insuficientes (mofo e falta de
ventilação);  Inexistência de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e de Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional (PCMSO);  Ausência de exames médicos e periódicos;  Inexistência de capacitação voltada à gestão do estresse e
desenvolvimento de habilidades socioemocionais;  Ausência de controle de acesso em um dos portões da escola, permitindo a
entrada de usuários de drogas e pessoas não autorizadas; SEGURANÇA  A Escola possui 2 portões de acesso e 1 fica sem
controle, aberto direto. Consideram insuficiente a atuação da equipe de segurança privada contratada. I) Adote as providências
administrativas necessárias para, no prazo de 10 (dez) dias: a) Apresentar relação nominal de estudantes com deficiência
matriculados na EJAI, assegurando-lhes avaliação formal e inclusão no Atendimento Educacional Especializado (AEE),
inclusive, se necessário, à noite; b) Fornecer material didático básico aos estudantes e professores da EJAI, incluindo materiais
específicos para estudantes com deficiência; c) Fornecer sabonete líquido, papel toalha e papel higiênico nos banheiros;
d)Suprir as necessidades dos profissionais mencionados no item "corpo docente e demais servidores". e) Garantir a oferta
regular de alimentação escolar conforme o cardápio elaborado pela nutricionista responsável, com fichas técnicas disponíveis e
respeito às necessidades alimentares dos estudantes; f) Garantir acessibilidade no transporte escolar; II) Adote as providências
administrativas necessárias para, no prazo de 30 (trinta) dias: a)Apresentar projeto contra incêndio e pânico e respectivo alvará
do Corpo de Bombeiros; b)Fornecer fardamento escolar completo, em tamanhos adequados, a todos os estudantes da EJAI;
c)Apresentar diagnóstico da equipe de engenharia quanto a todos os problemas elencados no item 23, “estrutura física” acima
descritos; d)Apresentar plano de ampliação do transporte escolar da EJAI, contemplando as rotas dos bairros Ouro Preto, Novo
Mundo, Campo do Teju, Vila Emater e São Jorge, e adequando os veículos à acessibilidade; e) Dotar a cozinha e as salas de
aula de todos os utensílios e móveis de que necessita; f) Adequar as mesas do refeitório; III) Adote as providências
administrativas necessárias para, no prazo de 60 (sessenta) dias, sanar os problemas identificados, especificamente: a)
Apresentar planejamento de rotinas uniformes para busca ativa de estudantes da EJAI, avaliação periódica de estudantes com
possível deficiências; b) Garantir o planejamento de aquisição e entrega regular de material didático específico para a EJAI,
inclusive para estudantes com deficiência; c) Implementar política de suporte institucional para gestantes, nutrizes e mães
estudantes, a fim de evitar evasão escolar; d) Elaborar e implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o
Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), com realização de exames médicos periódicos dos servidores;
e) Realizar diagnóstico nutricional dos estudantes e teste de aceitabilidade da alimentação escolar com apontamento das
especificidades da escola em relação à realidade socioeconômica e à quantidade de alimentação ofertada; f) Iniciar processo de
realização de exames médicos periódicos dos(as) servidores(as); g) Implementar suporte psicológico para acompanhamento
dos(as) educadores(as); h) Reativar a sala de recursos multifuncionais para atendimento de estudantes com deficiência; i)
Estabelecer parceria efetiva com o SENAI e outras instituições para a oferta de cursos profissionalizantes voltados aos
estudantes da EJAI; j) Ampliar o número de profissionais da equipe multidisciplinar e reforço escolar, para atender
adequadamente a EJAI; IV) disponibilize ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, às entidades signatárias o cronograma detalhado
das ações que serão implementadas para solução dos problemas pontuados nos itens II e III; Na forma do art. 6º, XX, e do art.
8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, fixa- se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento, para manifestação do
destinatário quanto ao atendimento da recomendação, indicando as medidas que tenham sido ou que serão adotadas. A partir
da data de entrega da presente recomendação, as entidades signatárias consideram seus destinatários como pessoalmente
cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua
omissão. Por oportuno, em atenção à Portaria PGR/MPF n. 1.213, de 26.12.2018, informam que a resposta deverá ser
encaminhada exclusivamente por meio do sistema de peticionamento eletrônico do Ministério Público Federal, no endereço
http://apps.mpf.mp.br/spe/login. Caso o usuário ainda não possua uma conta Gov.BR, deve acessar o site https://www.gov.br/pt�
br/servicos/criar-sua-conta-gov-br e fazer o seu cadastro na plataforma. Para utilizar o Sistema de Peticionamento Eletrônico do
MPF, é necessário aumentar o nível da conta para Prata ou Ouro. Os serviços do MPF aos cidadãos/externos também poderão
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ser acessados através do link http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Em caso de dúvidas, por favor entrar em contato com a
Secretaria do 4º Ofício da Procuradoria da República no município de Arapiraca-AL através do email: <pral- arapiraca-
04oficio@mpf.mp.br>. Tal e-mail, todavia, não será utilizado para o recebimento de respostas. Publique-se no portal eletrônico
do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e
no DOE.
 
Maceió/AL, na data da assinatura eletrônica.
 

 
(assinado eletronicamente) 
ALEXANDRA BEURLEN 

Promotora de Justiça – 61ª PJC  
(assinado eletronicamente) 

BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 
Procurador da República  

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas  
(assinado eletronicamente) 

CLAUDIA DE MENDONÇA BRAGA SOARES 
Procuradora do Trabalho  

(assinado eletronicamente) 
ISAAC VINÍCIUS COSTA SOUTO  

Defensor Público  
(assinado eletronicamente)  

RICARDO ANTUNES MELRO  
Defensor Público

 
8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA.
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SOBRE AS DECISÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITOS POLICIAIS.
 
Comarca: Arapiraca.
Órgão do Ministério Público: 8ª Promotoria de Justiça de Arapiraca.
Pessoa Cientificada: Vide lista.
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º, do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente ficam os investigados, as vítimas ou familiares abaixo listados notificados das decisões de arquivamento dos inquéritos
policiais também a seguir relacionados. Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado nesta Promotoria de Justiça no prazo de até 30 (trinta) dias a
contar desta notificação;
2 – a apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
3 – o protocolo do recurso poderá ser feito presencialmente na sede da Promotoria de Justiça de Arapiraca, localizada na R.
Samaritana, 1025 - Santa Edwiges, Arapiraca - AL, ou eletronicamente pelo e-mail pj.8arapiraca@mpal.mp.br;
4 – caso queira apresentar o recurso oralmente, este deverá ser feito em atendimento presencial na Promotoria de Justiça,
ocasião em que será reduzido a termo.
Eventuais dúvidas sobre a decisão de arquivamento podem ser esclarecidas mediante contato com a 8ª Promotoria de Justiça
de Arapiraca.
 
 
N° do processo no SAJ IP nº Notificados

08.2025.00031775-4
1737/2025 – 4 DRP de
Arapiraca

Familiares de Josiane Carvalho Melo

0702888-50.2024.8.02.0058 00710-22 - DHA Familiares da vítima Edvaldo da Silva Barbosa Ferreira

08.2024.00082876-5
10619/2024 – 52 DP de
Arapiraca

Vítima: Emanuel Galdino da Silva
Investigado: Willians Ferreira dos Santos

0715227-07.2025.8.02.0058 2398/2022 - DHA Familiares da vítima Jhonata Vinícius Costa Albuquerque
0716114-88.2025.8.02.0058 13363/2023 - DHA Familiares da vítima José Francisco de Oliveira
0715758-93.2025.8.02.0058 4579/2023 - DHA Familiares da vítima JOSÉ RICARDO TORRES RAMOS
0715509-45.2025.8.02.0058 12469/2023 – DHA Familiares da vítima Carlos Henrique da Conceição Silva
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Arapiraca/AL, data da publicação.
 
José Alves de Oliveira Neto
Promotor de Justiça
 
 
Ref.  
PA MPF nº 1.11.001.000422/2024-11  
PA MPAL nº 09.2025.00001724-1 
PA-PROMO MPT nº 001029.2025.19.000/9-12

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA MPF/MPE/MPT/DPE, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação  
LUIZ ROGÉRIO NEVES LIMA  
Secretaria Municipal de Educação de Maceió (SEMED)
Assunto: Recomendação sobre necessidade de adequação da Escola Municipal Nosso Lar I, para garantia da oferta de
educação para jovens, adultos e idosos, de qualidade. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e a
DEFENSORIA PÚBLICA DE ALAGOAS, no âmbito de suas atribuições constitucionais de defesa do direito fundamental à
educação e nos termos dos arts. 127, 129 e 134 da Constituição Federal: CONSIDERANDO: 1) Serem atribuições do Ministério
Público, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem assim "expedir recomendações, visando a melhoria dos
serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover,
fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis " (art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 2) A
função exercida pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão de dialogar e interagir com órgãos de Estado, organismos
nacionais e internacionais e representantes da sociedade civil, persuadindo os poderes públicos para a proteção e defesa dos
direitos individuais homogêneos socialmente relevantes ou indisponíveis, coletivos e difusos – tais como dignidade, liberdade,
igualdade, saúde, educação, assistência social, acessibilidade, acesso à justiça, direito à informação e livre expressão, dentre
outros; 3) Que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como
expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a
defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos
necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. (art. 1º da LC 80/94 com
redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009); 4) A recomendação deve ser manejada anterior e preferencialmente à
ação judicial e, sempre que possível e observadas as peculiaridades do caso concreto, será priorizada a resolução extrajudicial
do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou ameaça, especialmente quando essa via se mostrar capaz de viabilizar uma
solução mais célere, econômica, implementável e capaz de satisfazer adequadamente as legítimas expectativas dos titulares
dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a litigiosidade (art. 1º, § 2º, da Recomendação nº 54/2017 e art. 6º da
Resolução nº 164/2017, ambas do CNMP); 5) A Constituição Federal estabelece a educação e a alimentação como direitos
sociais fundamentais (art. 6º), sendo dever do Estado a garantia da educação mediante oferta de ensino público e gratuito (art.
208), o que contempla o atendimento ao estudante, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas
suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 6) O art. 206, I, da Constituição

0715928-65.2025.8.02.0058 6247/2024 - DHA Familiares da vítima Gilson Tavares dos Santos
0715198-54.2025.8.02.0058 12086/2022 - DHA Familiares da vítima Cristiano Dantas de Albuquerque
0714165-29.2025.8.02.0058 8800/2022 - DHA Familiares da vítima Lucas da Silva Santos

0715222-82.2025.8.02.0058 7291/2024 - DHA
Familiares das vítimas Wemerson de Oliveira Santos e
Genivaldo Santos de Oliveira

0716336-90.2024.8.02.0058 TCO Nº 1221823/2024 Investigado RAUL EWERTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
0715243-92.2024.8.02.0058 3747/2024 - DHA Familiares da vítima Rian dos Santos Oliveira
0715228-89.2025.8.02.0058 2007/2022 - DHA Familiares da vítima Marcone da Silva Tavares
0710239-40.2025.8.02.0058 12017/2023 - DHA Familiares da vítima José Alves da Silva
0715826-43.2025.8.02.0058 11560/2023 - DHA Familiares da vítima Abraão Ivo Galdino da Silva
0715231-44.2025.8.02.0058 1721/2023 - DHA Familiares da vítima José Nilton Martins dos Santos,
0716245-63.2025.8.02.0058 9892/2022 - DHA Familiares da vítima Marcelo da Silva
0716252-55.2025.8.02.0058 52/2022 - DHA Familiares da vítima Vinicius Eduardo da Silva
0716119-13.2025.8.02.0058 3973/2022 - DHA Familiares da vítima José Paulo Vitor Silva Santos
0715772-77.2025.8.02.0058 10947/2023 - DHA Familiares da vítima Leandro Batista da Silva
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Federal estabelece como princípio do ensino a igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 7) A Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/96) dispõe, em seu art. 4º, IX, que o dever do Estado com educação
pública será efetivado mediante a garantia de padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem; 8) A
Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI) constitui modalidade específica da educação básica destinada àqueles que não
tiveram acesso ou continuidade de estudos nos ensinos fundamental e médio na idade própria, conforme estabelece o art. 37 da
Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional); 9) O § 1º do art. 37 da LDB determina que os sistemas de
ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular,
oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características dos/as estudantes, seus interesses, condições de vida
e de trabalho, mediante cursos e exames; 10) O § 3º, do art. 37, da LDB esclarece que a educação de jovens e adultos deverá
articular-se com a educação profissional; 11) O Decreto nº 7.611/2011 dispõe sobre a educação especial e o atendimento
educacional especializado, garantindo aos estudantes com deficiência, matriculados na EJAI o direito ao AEE,
preferencialmente na rede regular de ensino; 12) O FUNDEB (Lei nº 14.113/2020) prevê recursos específicos para o
financiamento da EJAI, estabelecendo fatores de ponderação diferenciados para essa modalidade educacional; 13) O Parecer
CNE/CEB nº 11/2000 estabelece que a EJAI deve considerar as situações, os perfis dos estudantes, as faixas etárias e se
pautar pelos princípios de equidade, diferença e proporcionalidade na apropriação e contextualização das diretrizes curriculares
nacionais; 14) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) assegura sistema educacional
inclusivo em todos os níveis e modalidades, incluindo a EJAI, vedando a exclusão do sistema educacional geral sob alegação
de deficiência; 15) O funcionamento adequado da infraestrutura escolar, incluindo bibliotecas, laboratórios de informática e salas
de AEE, no período noturno, é condição essencial para garantir o direito constitucional à educação dos estudantes da EJAI, que,
frequentemente, são trabalhadores que só podem estudar neste turno; 16) A Resolução nº 6, de 2020, do FNDE, lembra que a
alimentação escolar deve respeitar diferenças biológicas entre idades e condições de saúde, com cardápios adaptados para
atender estudantes com necessidades alimentares especiais; bem como aplicar teste de aceitabilidade com a introdução de
alimentos novos; 17) A fruição de um meio ambiente de trabalho hígido, incluído o laboral, é direito humano e fundamental, de
natureza difusa e incindível e dotado de justiciabilidade, nos termos dos artigos 200, VIII e 225, da Constituição da República; do
artigo 25, da Declaração Universal dos Direitos Humanos; dos artigos 7º, "b" e 12, do Pacto Internacional sobre os Direitos
Econômicos Sociais e Culturais; dos artigos 7º e 11, do Protocolo de São Salvador; dos artigos 2º e 25, da Declaração
Sociolaboral do Mercosul, da Resolução da Assembleia Geral da ONU A/76/L.75; e de sentença proferida no caso La Oroya X
Peru, da Corte Interamericana de Direitos Humanos; 18) Compete ao Ministério Público do Trabalho assegurar um ambiente
que ofereça condições laborais equitativas, garantindo assim a saúde e, em última análise, a vida de todos os trabalhadores/as,
independentemente da natureza do vínculo jurídico estabelecido com o tomador de seus serviços; 19) A Norma
Regulamentadora nº 17 (NR-17) aborda diversos aspectos relacionados ao ambiente de trabalho que podem ter impactos
psicossociais sobre os(as), servidores(as), enfatizando a necessidade de organizar o trabalho, de maneira que atenda às
necessidades e capacidades dos(as) servidores(as), abordando questões como ritmo de trabalho, pausas, jornadas, e
condições gerais do ambiente laboral que podem influenciar diretamente á saúde mental e emocional (item 17.5); 20) A
observância das disposições contidas na NR-17 visa a minimizar fatores estressantes e a promover o bem-estar geral dos(as)
servidores(as), contribuindo para a criação de um ambiente de trabalho mais saudável e seguro (item 17.4), em especial por
meio do reconhecimento, da importância das interações humanas no ambiente de trabalho, incluindo a comunicação e o suporte
social; fatores que comprometem a saúde psicossocial; 21) A visita conjunta, realizada pelas instituições signatárias à Escola
Municipal Nosso Lar I, no dia 11 de novembro de 2025, identificou problemas graves e comprometedores, que afetam a
qualidade da educação ofertada naquela unidade de ensino e a salubridade do ambiente escolar; 22) A Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT) e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) asseguram aos trabalhadores
em educação condições adequadas de trabalho, incluindo ambiente salubre e seguro; 23) Foram constatados na referida escola
os seguintes problemas que demandam resolução imediata: ACESSO À EDUCAÇÃO  Evasão escolar significativa;  Busca ativa
restrita a grupos de WhatsApp e ligações dos professores para alunos faltosos, sem ação institucional coordenada pela SEMED;
 Presença de alunos com deficiência, porém ausência de rotina institucional de avaliação e acompanhamento formal; 
Inexistência de material didático geral e específico voltado à inclusão de estudantes com deficiência;  Sala de recursos
multifuncionais existente, mas sem funcionamento no turno da EJAI;  Inexistência de suporte institucional para mães, nutrizes e
gestantes, impedidas de assistir às aulas acompanhadas de seus filhos;  Ausência de cursos profissionalizantes efetivos,
apenas expectativa de matrícula nos cursos ofertados pelo SENAI;  Muitos livros de anos anteriores sem uso;  Quadra
poliesportiva boa, mas os alunos aduziram que a EJAI não tem aula na quadra;  A ESCOLA SÓ OFERECE 1º SEGMENTO DA
EJAI E É MUITO GRNDE, OS ALUNOS MANIFESTARAM INTERESSE EM SEGUIR PARA O 2º SEGMENTO NESSA
ESCOLA; ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  Divergência entre o cardápio oficial e a alimentação efetivamente servida;  Falta de fichas
técnicas do cardápio e ausência de teste de aceitabilidade;  Inexistência de alimentação voltada a estudantes com necessidades
nutricionais especiais;  Queixas dos alunos quanto à ausência de frutas na maior parte do ano;  Pia do refeitório sem sabonete
líquido e papel toalha;  Botijão de gás dentro da cozinha;  Ausência de rota de fuga na cozinha e inexistência de extintor de
incêndio no ambiente;  Inexistência de visita recente do Conselho de Alimentação Escolar (CAE);  Alimentos acondicionados de
forma inadequada, vez que a despensa é quente, tendo sido apreendidos 8kg de alimentos pela Vigilância Sanitária; 
Quantidade insuficiente de utensílios; FARDAMENTO ESCOLAR  Fardamento escolar distribuído foi inadequado para atender
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aos tamanhos necessários para os estudantes; SERVIDORES  Necessidade de climatização das salas de aula, limpeza nos
forros dos tetos e desinfecção (pombos); Necessidade de equipe técnica multidisciplinar (psicólogo e assistente social) para
atendimento à EJAI;  Ausência de pessoa para abrir a biblioteca no horário da EJAI; ESTRUTURA FÍSICA  Escola imensa com
apenas 7 funcionários para limpeza, nos 3 turnos. 7 por turno ainda seriam insuficientes para manter a escola limpa. Registre-se
que toda a escola estava muito suja;  Terreno baldio por trás da escola, com muito mato e lixo;  Água parada ao lado da escola; 
Em frente à escola há uma construção que tem sido usada por passantes como “banheiro”;  Escola tem muito espaço livre; 
Infestação de pombos;  Falta de material de limpeza adequado e em quantidade suficiente;  Banheiros sujos, sem portas, alguns
sem torneiras;  Portas das salas de aula quebradas;  Tetos das salas de aula muito sujos e salas quentes;  Ausência de
armários nas salas de aula;  Quadros das salas de aula em péssimo estado, precisando de substituição;  Infiltração e mofo por
toda a escola;  Sala de dança precisando trocar o piso;  Passagem para o ginásio com restos de obra;  Necessidade de garantir
acessibilidade em toda a escola;  Alunos reclamaram do gosto da água, apesar de o bebedouro ter sido trocado recentemente; 
Sala de apoio sem funcionamento no horário da EJAI, com ar-condicionado sem resfriar;  Sala de informática com poucos
computadores, precisando de reforma elétrica;  cozinha grande, quente, com infiltração e exaustor quebrado;  Despensa quente,
ocasionando deterioração dos alimentos;  Biblioteca com infiltração e mofo; MEIO AMBIENTE DE TRABALHO E SAÚDE 
Inexistência de política de suporte psicológico aos docentes;  Mobiliário inadequado do ponto de vista ergonômico;  Condições
de conforto e sanitárias insuficientes (mofo e falta de ventilação);  
 Inexistência de Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO);  Ausência de exames médicos periódicos;  Inexistência de capacitação voltada à gestão do estresse e
desenvolvimento de habilidades socioemocionais; DIGNIDADE MENSTRUAL  insuficiência na distribuição de absorventes; 24)
Os problemas acima narrados, além de violarem as normas mencionadas, interferem diretamente no direito à educação de
jovens, adultos e idosos, prejudicando seu exercício; 25) Tramita na Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas
o PA n. 1.11.001.000422/2024-11, cujo objeto é acompanhar as políticas públicas de educação de jovens, adultos e idosos no
município de Maceió/AL que tenham financiamento específico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
e/ou outros meios de financiamento federal relacionados à execução do Pacto Nacional pela Superação do Analfabetismo e
Qualificação da Educação de Jovens e Adultos; 26) Tramita na 61ª Promotoria de Justiça da Capital o PA MPAL nº
09.2025.00001724-1que visa a acompanhar o direito à educação de jovens, adultos e idosos na Escola Municipal Nosso Lar
I 27) Tramita na Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região o PA-PROMO nº 001029.2025.19.000/9-12, cujo objeto é a
adoção de medidas, em conjunto com os demais ramos do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado, para garantia
do direito ao acesso à educação de qualidade nas Escolas EJAI, com fins à elevação da taxa de escolaridade e mitigação da
evasão escolar de adolescentes, vez que constituem premissas estruturantes da política pública de prevenção e enfrentamento
ao trabalho infantil no Município de Maceió, notadamente o direito ao não trabalho precoce; tramita ainda, na PRT 19ª Região, o
Inquérito Civil nº 001396.2025.19.000/9 - 12, que tem por objeto a elaboração e implementação do Programa de Gerenciamento
de Riscos – PGR, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e adoção de providências quanto à
identificação e promoção de medidas, pelo Município de Maceió, quanto aos riscos psicossociais relacionados ao trabalho dos
educadores da rede pública municipal; AS ENTIDADES SIGNATÁRIAS resolvem RECOMENDAR a Vossa Excelência que: I)
Adote as providências administrativas necessárias para, no prazo de 10 (dez) dias: a) Apresentar relação nominal de estudantes
com deficiência matriculados na EJAI, assegurando-lhes avaliação formal e inclusão no Atendimento Educacional Especializado
(AEE); b) Fornecer material didático básico aos estudantes e professores da EJAI, incluindo materiais específicos para
estudantes com deficiência; c) Fornecer sabonete líquido, papel toalha e papel higiênico nos banheiros; d)Suprir as
necessidades dos profissionais mencionados no item " servidores". e) Garantir a oferta regular de alimentação escolar conforme
o cardápio elaborado pela nutricionista responsável, com fichas técnicas disponíveis e respeito às necessidades alimentares dos
estudantes; f) Analisar a viabilidade de ofertar, a partir de 2026, vagas para turmas do 2º Segmento da EJAI, já que há salas de
aula disponíveis e estudantes interessados; g) Assegurar que o professor de educação física utilize a quadra para prática de
esportes com alunos da EJAI; h) recolher e dar uso aos livros sobressalentes espalhados por toda a escola; i) adequar a
distribuição de absorventes; II) Adote as providências administrativas necessárias para, no prazo de 30 (trinta) dias: a)
Apresentar projeto contra incêndio e pânico e respectivo alvará do Corpo de Bombeiros; b) Fornecer fardamento escolar
completo, em tamanhos adequados, a todos os estudantes da EJAI; c) Apresentar diagnóstico da equipe de engenharia quanto
a todos os problemas elencados no item 23, “estrutura física” acima descritos; III) Adote as providências administrativas
necessárias para, no prazo de 60 (sessenta) dias, sanar os problemas identificados, especificamente: a) Apresentar
planejamento de rotinas uniformes para busca ativa de estudantes da EJAI, avaliação periódica de estudantes com possível
deficiências; b) Garantir o planejamento de aquisição e entrega regular de material didático específico para a EJAI, inclusive
para estudantes com deficiência; c) Implementar política de suporte institucional para gestantes, nutrizes e mães estudantes, a
fim de evitar evasão escolar; d) Elaborar e implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), com realização de exames médicos periódicos dos servidores; e) Realizar
diagnóstico nutricional dos estudantes e teste de aceitabilidade da alimentação escolar com apontamento das especificidades
da escola em relação à realidade socioeconômica e à quantidade de alimentação ofertada; f) Iniciar processo de realização de
exames médicos periódicos dos(as) servidores(as); g) Implementar suporte psicológico para acompanhamento dos(as)
educadores(as); h) Reativar a sala de recursos multifuncionais para atendimento de estudantes com deficiência da EJAI; i)
Ofertar cursos profissionalizantes aos estudantes da EJAI; IV) disponibilize ainda, no prazo de 30 (trinta) dias, às entidades

Data de disponibilização: 25 de novembro de 2025 Edição nº 1488

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

25



signatárias o cronograma detalhado das ações que serão implementadas para solução dos problemas pontuados nos itens II e
III; Na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, fixa- se o prazo de 10 (dez) dias, a contar do
recebimento, para manifestação do destinatário quanto ao atendimento da recomendação, indicando as medidas que tenham
sido ou que serão adotadas. A partir da data de entrega da presente recomendação, as entidades signatárias consideram seus
destinatários como pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por
quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. Por oportuno, em atenção à Portaria PGR/MPF n. 1.213, de 26.12.2018,
informam que a resposta deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema de peticionamento eletrônico do
Ministério Público Federal, no endereço http://apps.mpf.mp.br/spe/login. Caso o usuário ainda não possua uma conta Gov.BR,
deve acessar o site https://www.gov.br/ptbr/servicos/criar-sua-conta-gov-br e fazer o seu cadastro na plataforma. Para utilizar o
Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF, é necessário aumentar o nível da conta para Prata ou Ouro. Os serviços do MPF
aos cidadãos/externos também poderão ser acessados através do link http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Em caso de dúvidas,
por favor entrar em contato com a Secretaria do 4º Ofício da Procuradoria da República no município de Arapiraca-AL através
do email: <pral- arapiraca-04oficio@mpf.mp.br>. Tal e-mail, todavia, não será utilizado para o recebimento de respostas.
Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior
do Ministério Público Federal, e no DOE. Maceió/AL, na data da assinatura eletrônica.
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Portarias

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORURIPE
 
 
PORTARIA INSTAURADORA
INQUÉRITO CIVIL
 
Número SAJMP: 06.2025.00000458-0
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, presentado pelo Promotor de Justiça abaixo assinado, no uso de suas
atribuições constitucionais, conferidas pelo art. 129, II e VI, da Constituição Federal de 1988, pelo art. 26, I da Lei nº 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), no art. 8º da Lei Complementar nº 75/93, no art. 22 da Lei nº 8.429/92, no art. 149,
§ único, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição do Estado de Alagoas e no art. 6º da Lei Complementar Estadual nº 15/96 (Lei
Orgânica do Ministério Público de Alagoas).
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;
 CONSIDERANDO o contido na notícia de fato tombada sob o nº 01.2025.00003976-8, instaurada para apurar possível
irregularidade perpetrada pelos responsáveis pelo Hospital Carvalho Beltrão no adiamento do procedimento cirúrgico de KATIA
MARIA LIMA OLIVEIRA;
CONSIDERANDO os relatos e denúncias costumeiras sobre a falta de transparência no agendamento de cirurgias no Hospital
Carvalho Beltrão, realizadas no âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar as investigações sobre a situação específica da Sr. KATIA MARIA LIMA
OLIVEIRA e a transparência no agendamento dos procedimentos cirúrgicos na referida unidade hospitalar, DETERMINA:
1) Autue-se o presente, com o devido registro no livro de procedimentos dessa Promotoria de Justiça;
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Ref.: 09.2025.00001759-6
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0058/2025/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°,III, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: 
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; 
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico. 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de de adotar as medidas cabíveis para assegurar os direitos e garantias fundamentais do Sr. João Ferreira de Lima, pessoa
idosa;  
RESOLVE, com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e
no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2025.00001759-6 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos,publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público – DOE/MPAL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à
instrução dos autos. 
Cumpra-se.
Maceió, 23 de novembro de 2025.
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA  
Promotora de Justiça
 

2) expedição de ofício ao Exmº. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a
publicação desta no Diário Oficial do Estado;
3) Tendo em vista que até o momento não houve resposta ao ofício nº 105/2025, encaminhado à Secretaria de Saúde do
Estado de Alagoas, reitere-se;
4) Tendo em vista que até o momento não houve resposta ao ofício nº 107/2025, encaminhado ao Núcleo de Saúde do MPAL,
reitere-se;
5) Oficie-se ao Hospital Carvalho Beltrão requisitando o encaminhamento de toda documentação médica a respeito do
procedimento cirúrgico agendado pela Sr. KATIA MARIA LIMA OLIVEIRA, assim como que informe qual o programa utilizado
pela unidade hospitalar para o agendamento dos procedimentos, se ele permite identificação dos usuários responsáveis pelos
lançamentos no sistema durante todo o processo e auditoria;
6) Oficie-se ao Ministério da Saúde requisitando a realização de auditoria no sistema de agendamento e nos procedimentos
cirúrgicos realizados no Hospital Carvalho Beltrão, no ano de 2025; e
7) Após, retornem os autos conclusos com as respostas.
Após, retornem os autos conclusos.
Coruripe, 24 de novembro de 2025.
 
Mauricio Mannarino Teixeira Lopes
Promotor de Justiça
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Ref.: 09.2025.00001757-4
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0057/2025/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°,II, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: 
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; 
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico. 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de acompanhar a adequação do CRAS CIDADE SORRISO à legislação de acessibilidade;  
RESOLVE, com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e
no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2025.00001757-4 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos,publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público – DOE/MPAL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à
instrução dos autos. 
Cumpra-se.
Maceió, 23 de novembro de 2025.
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA  
Promotora de Justiça
 
 
Ref.: 09.2025.00001756-3
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0056/2025/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°,II, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: 
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; 
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
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função de um ilícito específico. 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de acompanhar a adequação do CRAS RIO NOVO à legislação de acessibilidade;  
RESOLVE, com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e
no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2025.00001756-3 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos,publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público – DOE/MPAL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à
instrução dos autos. 
Cumpra-se.
Maceió, 23 de novembro de 2025.
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA  
Promotora de Justiça
 
 
Ref.: 09.2025.00001760-8
 
 
DESPACHO – PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – PA N° 0059/2025/25PJ-Capit/SAJ-
MP
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por intermédio da 25ª Promotoria de Justiça da Capital, tendo em vista a necessidade de
acompanhamento da problemática objeto dos autos e, ainda:  
CONSIDERANDO que os Procedimentos Administrativos, nos termos da Taxonomia do Conselho Nacional do Ministério Público
– CNMP, são destinados "ao acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de fatos e instituições e de
políticas públicas e demais procedimentos não sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o
caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico"; 
CONSIDERANDO o exposto no art. 8°,II, da Resolução 174/2017 CNMP, in verbis: 
Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-fim destinado a: 
I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; 
II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou instituições; 
III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis; 
IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil. 
Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em
função de um ilícito específico. 
(Grifo nosso); (Brasil, 2017, Resolução 174 CNMP). 
CONSIDERANDO o art. 9°, da Resolução 174/2017 CNMP, delimitamos o objeto deste procedimento administrativo no sentido
de acompanhar a adequação do CRAS ÁREA LAGUNAR à legislação de acessibilidade;  
RESOLVE, com espeque no art. 26, da Lei n. 8.625 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e
no art. 6º, da Lei Complementar Estadual n. 15, de 22 de fevereiro de 1996, instaurar o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Nº SAJ-MP: 09.2025.00001760-8 
Promovendo, inicialmente, a adoção das providências de praxe para evolução e registro digital dos autos,publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Ministério Público – DOE/MPAL, bem como as ulteriores diligências que se demonstrarem necessárias à
instrução dos autos. 
Cumpra-se.
Maceió, 24 de novembro de 2025.
Assinado digitalmente 
MARIA APARECIDA DE GOUVEIA CARNAÚBA  
Promotora de Justiça
 

Atos diversos
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO INTIMAÇÃO SOBRE A DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO
 

Data de disponibilização: 25 de novembro de 2025 Edição nº 1488

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

29



Processo (SAJ/Nº): 0700642-46.2025.8.02.0026/    
Inquérito Policial de nº 5057/2025
Comarca: PIAÇABUÇU
Órgão do Ministério Público: Promotoria de Justiça de Piaçabuçu
Pessoa(s) Cientificada(s): familiares da vítima e Investigado não Identificado.
 
Aos familiares  da vítima ou o investigado são intimados sobre o arquivamento do inquérito policial, conforme o art. 28, §1º do
CPP e art. 5º, §3º do Ato PGJ nº 25/2024. Esclarece-se que:
1.Os familiares da vítima podem recorrer no prazo de 30 dias a partir desta notificação;
2.O recurso não exige advogado e pode ser feito por petição simples ou outro meio que expresse o inconformismo;
3.O recurso pode ser protocolado presencialmente na Promotoria de Justiça de Piaçabuçu-AL (Rua São Francisco de Borja, 23 -
Centro) ou por e-mail (p j.piacabucu@mpal.mp.br );
4.Se oral, o recurso será reduzido a termo em atendimento presencial.
 
Dúvidas podem ser esclarecidas na Promotoria (Rua São Francisco de Borja, 23 - Centro – Piaçabuçu/AL, 57210-000) ou pelo
telefone (82) 2122-3667.
 

JOÃO BATISTA SANTOS FILHO
Promotor de Justiça
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